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II,  OLINTO DE OSSI (PMB VEREADOR (AUTOR) : 

INDICAÇÃO N.°: 	 Em  : 11 de agosto de 1987 

DELIBERAÇÕES 

00 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
O Vereador que a esta subscreve, uma vez ouvi-

do o douto Plenário e na forma regimental, requer o que abaixo explicita, pelas razões que 
expõe, como segue: 

1. Encaminha para apreciação e deliberação plenãria o 

Proj(to-de-Resolução que " ACRESCE PARÁGRAFOS AO ART. 

152 DA RESOLUÇÃO N9  07/86, DE 16 DE JUNHO DE 1986  
( REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO -

GONÇALVES ), DISPONDO SOBRE A TRI ii UNA POPULA  

2. Em apenso, exposição de motivos e Projeto-de-Resolu 

ção. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, 11 agosto 1987. 

~-10U0g~ 
VEREADOR'OLINTO DE ROSSI 

Líder Bancada do PMDB. 

1 
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11 de agosto de 1987 
INDICAÇÃO N.°: 

VEREADOR (AUTOR) : nuNIT DE RSST MIM 
DELIBERAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
O Vereador que a esta subscreve, uma vez ouvi-

do o douto Plenário e na forma regimental, requer o que abaixo explicita., pelas razões que 
expõe, como segue: 

1. Encaminha para apreciação e da-liberação plenária o 
Projeto-de-Resolução que " ACRESCE PARÁGRAFOS AO ART. 
152 DA RESOLUÇÃO N9  07/86, PE 16 DE JUNHO DE 1986  
( REGIMENTO INTERNO DA MIARA MUNICIPAL DE BENTO  - 
GONÇALVES ), DISPONDO SOBRE A TRI3UNA POPULAR  ". 

2. Em apenso, exposição de motivos e Projeto-de-Resolu 
ção. 

Sala das Sess6es Fernando Ferrari, 11 agosto 1987. 

4XLv~~4.1y 
VEREAD011 OLINTO DE ROSSI 
Líder Bancada do PMDB. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonçalves, 11 de agosto de 1987. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Ao cumprimentã-lo, cordialmente, passamos as mãos de Vossa Excelen 

cia, para apreciação do douto Plenãrio desta Egrégia Câmara Munici 

pal, o Projeto-de-Resolução que " ACRESCE PARÁGRAFOS AO ART.152 DA 

RESOLUÇÃO 07/86,DE 16 DE JUNHO DE 1986 ( REGIMENTO INTERNO DA CAMA 

RA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES (RI), DISPONDO SOBRE A TRIO-- UNA PO- 

PULAR ". 

A propositura tem o 

Poder Legislativo e 

e associações, onde 

Na verdade, é praxe 

fim precipuo de estreitar os vínculos entre o 

a comunidade bento-gonçalvense, via entidades 

se incorporam todos os segmentos da sociedade. 

da Câmara Municipal a presença de representan- 

tes de vários Orgãos comunitãrios, a convite da edilãcia local, pa 

ra apresentação , debate, esclarecimento, reivindicação sobre 	as 

móis variadas questões. Entretanto, esta prática apresenta-se bas-

tante restrita quanto a sua aplicabilidade e, fundamentalmente, -

oportunidade. Com  o projeto, tais restrições serão arredadas, per-

mitindo as entidades e associações que, por sua prOpria iniciativa 

e livre tema, debatam na Câmara Municipal. 

Com a aprovação da matéria, o Legislativo Municipal estará priman-

do e valorizando os movimentos populares e demoerãticos, contri 

buindo na organização de novos segmentos que se associarão a essa 

idéia, através da Tribuna Popular.. 

Considerando plenamente justificada, esperamos que o Projeto-de-Re 

solução que dispo& sobre a TRIBUNA POPULAR na Câmara Municipal de 

Vereadores de Bento Gonçalves, mereça aprovação unânime do plen.á - 

rio. 

Exmo.Sr. 

 

Atenciosamente, 

VEREAD OLINTO DE ROSSI 

Líder da Bancada do PMDB Ver. IVANOR LUIZ TOMASINI 

DD. Presidente da Câmara Municipal, 
BENTO GONÇALVES - RS  

   



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

PROJETO-DE-RESOLUÇÃO n°  09, de 11 de agosto de 1987  

CRESCE P, PWm'OS AO ART 152 DA RESOLU  
çp07/86,DE 16 DE JUNHO DE 1986 ( REGI  
MENTO INTERNO DA Ci~m MUNICIPAL 	DE  
ENTO GONÇALVES (RI), DISPONDO SO ' A  
TRI~P POPULAR 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO GONÇAL - 

VES, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Muni-

cípio e o Regimento Interno e, tendo em vista aprovação plenária,re 
solve baixar a seguinte: 

RESOLUÇ 

Art. 1° - São acrescidos Parágrafos ao Art. 152 da Resolu 

ção 07/86,de 16 de junho de 1986 ( Regimento In 

terno da Câmara Municipal de Bento Gonçalves ), dispondo sobre 	a 
TRIBUNA POPULAR, com os seguintes teores: 

§ 39  - O espaço regimental destinado a Explicação Pessoal, 

na última Sessão Ordinária de cada mas, exclusiva-

mente, será destinado ãs entidades e associações, legalmente cons- 

tituídas, com sede no Município de Bento Gonçalves, que dele pode- 

rão fazer uso, mediante inscrição prévia, seguidas as disposições 
abaixo: 

uma Associação 

a. a inscrição será formalizada por 

dirigido ao Presidente da Câmara 

ou Entidade; 

requerimento -

e subscrito por 

do requerimento constará o nome e a qualificação 
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de cada oralor e a exposição resumida do a ssunto 

a ser versado; 

c. o requerimento será deferido de plano pelo 

dente e será registrado, em livro próprio, 

cretaria da Câmara, a qual, de imediato, distribuirá cOpia d 
dido a cada uma das Bancadas; 

d. e vedada mais de uma inscrição pela mesma 

ou associação dentro de um mesmo semestre; 

Presi 

na Se 

o pe 

entida 

e. as inscrições serão aceitas a qualquer tempo,den 

tro do ano Legislativo, ate o máximo de três en 
tidades ou associações por Sessão Ordinária em que houver TRIBUNA 

POPULAR; 

f. o tempo para cada orador, da tribuna, será divi-

dido de forma equânime entre os inscritos, apOs 
o termino da Ordem do Dia, obedecido o disposto no Art. 135, -caput-
do RI; 

§ 49  - A tribuna deve ser usada com dignidade e respeito, 

obedecidas as determinações para uso da palavra,co 
mo segue: 

a. os oradores falarão da tribuna, pela ordem de ins 

crição; 

b. devem dirigir-se ou referir-se aos Vereadores ou 

autoridades presentes ao Plenário, pelo tratamen-
to de I I Senhor(es) " ou " Vossa (s) Senhoria(s)"• 

c. usar linguagem compatível com o Poder Legis Lativo; 

d. a cassação da palavra do orador é atribuição exclu 

siva do Presidente, quando houver flagrante descum 

primento às normas regimentais; 

e. devem atender às exigências do RI, acatando as de-
terminações do Presidente; 

§ 59  - Os apartes serão concedidos, tendo presente as dis-

posições do Art. 163, deste Regimento, e seus Pará-
grafos, excetuando-se o 39. 
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§ 69  - Terão direito a apartear, os Vereadores, em Plená-

rio, e os inscritos que ocuparão as tribunas de -

honra do Legislativo. 

§ 79  - Quando mais de um Vereador ou inscrito solicitar -

aparte, deve ser obedecida a ordem dos pedidos. 

89  - O aparte será solicitado diretamente ao orador,que 

terá a palavra assegurada pelo Presidente,caso não 

seja concedido. 

§ 99  - Caso não haja Sessão Ordirlaria no dia determinado 

para a Tribuna Popular, fica automaticamente trans 

ferida para a quinta-feira seguinte, apes a reunião das Comissões 

Permanentes, ate o máximo de 2 ( duas ) horas de duração, com 	a 
lavratura de ata própria, que será anexada a da Sessão Ordinária 

seguinte. 

§ 10 - A responsabilidade pelos debates, pronunciamentos 

e conceitos emitidos pelo orador na Tribuna Popular, 

será exclusiva do inscrito, observado o disposto no Art. 29 , Pará-
grafo 69 , deste RI. 

§ 11 - Os pronunciamentos e debates da Tribuna Popular - 

constarão, em síntese, da mesma ata da Sessão Ordi 

naria, com destaque dos atos Legislativo. 

Art 29  - Esta Resolução entrará em vigor na data de 	sua 
promulgação, revogadas as disposições em contrã- 

rio. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES, aos onze dias do mês de agosto de mil novecen-

tos e oitenta e sete. 

VEREADOR IVANOR LUIZ TOMASINI - Presidente 

VEREADOR JOSE ALBERTO BERTUOL - Vice-Presidiste 

VEREADOR ÊNIO CRIST6FOLI - 19  Secretário 

VEREADOR JOSE FERRONATO - 29  Secretãrio 



OBERTO TRAMONTINI 

ADVOGADO 

MILÁN, DUPONT SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

PROCESSO NQ 00074/87 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, sus 

cita parecer a respeito do Projeto de Resolução nQ 06/87, que' 

cria a TRIBUNA POPULAR nesta corporação. 

Ao signatãrio da presente não afigura qualquer 

vício de legalidade ou de inconstitucionalidade na presente 

iniciativa. 

A forma da proposição esta correta nos termos' 

da boa redação jurídica, sendo perfeitamente compreensível. 

Quanto ao conveniência cabe ao exame dos se 

nhores edis. 

A consideração dos Srs. Vereadores. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 28 de setembro de 1987. 
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NpIDO PEtUAJ — 
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DE ROSSI - Membro 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

074 / 87 ASSUNTO : Acresc2 parágrafos ao arte 
152, da Resoluçao n2 07/87, de 	16 
de junho de 1986(REGI('IENTO INTERNO 
DA CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL 
VES), dispondo sobre a TRIBUNA PUC 
LAR, 

Parecer: 
CONSTITUIçO E JUSTIÇA 

Os vereadores abaixo firmados,membros da Comissão Tecni_ 

ca Permanente de Constituição e Justiça,apÉs analisarem os dizeres 
do Processo n2074/87, que "Acresce parágrafos ao Artigo 152,da Re-

solução n207/86, de 16 de junho de 1986(Regimento Interno da Cama-

ra Municipal de Bento Gonçalves,dispondo sobre a Tribuna Popular, 

entendem que o presente Projeto de Resolução não apresenta 	vicio 

de legalidade,não ferindo os princípios constitucionaisl atendendo 

;s exigências da boa redação jurldica. 

Sala das Sessães,aos oito dias do mas de dezem 

bro de 	i1 novecentos e o 	a e sete 

Vereador F PI Ai o") vil 
Vereador O 	.  *ERTILE - Membro 

ETTO - Presidente 

Vereador DL 
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